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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ

CACULÉ • BAHIA ACESSE: WWW.CACULE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Rui Barbosa, 26 -
Centro 77 3455-1412

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h e

14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ
Rua Rui Barbosa - Centro

CNPJ: 13.676.788/0001-00 - CEP: 46.300-000 - CACULE - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO Nº 73 DE 12 DE JULHO DE 2024

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CACULÉ, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo 30 da 
lei de nº 464/2023 de 07 de junho de 2023, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº  de 
30 de dezembro de 1899, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados ao 
Prefeito(a).

020400 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.096 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos da Educação

3.3.90.30.00 / 15500000 - Material de Consumo 0,00 5.000,00

3.3.90.33.00 / 15001001 - Passagens e Despesas com Locomocao 20.000,00 0,00

3.3.90.36.00 / 15001001 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 0,00 10.000,00

3.3.90.39.00 / 15500000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 5.000,00

Total por Ação: 20.000,00 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00 20.000,00

Total Geral: 20.000,00 20.000,00

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de sexta-feira, 12 de julho de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CACULÉ, Estado da Bahia, em  12 de julho de 2024.

: 

PEDRO DIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 165.457.885-15
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ
Rua Rui Barbosa - Centro

CNPJ: 13.676.788/0001-00 - CEP: 46.300-000 - CACULE - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 20.000,00 (Vinte
mil reais), para fins que se especifica e da outras
providências.

DECRETO Nº 74 DE 12 DE JULHO DE 2024

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CACULÉ, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 470/2023 de 28 de setembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$20.000,00 (Vinte mil 
reais) a saber:

Dotações Suplementares

020300 - Fundo Municipal de Saúde

2.336 - Enfrentamento da Emergência COVID-19 - Saúde

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00

Total Suplementado: 20.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020300 - Fundo Municipal de Saúde

2.336 - Enfrentamento da Emergência COVID-19 - Saúde

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00

Total Anulado: 20.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de sexta-feira, 12 de julho de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CACULÉ, Estado da Bahia, em 12 de julho de 2024.
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 AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 

 
O Prefeito Municipal de Caculé, Estado da Bahia, em conformidade com o disposto na Lei Federal 
nº 14.133/21, ADJUDICA o resultado do Pregão Eletrônico nº 008/2024, com o objeto 
Fornecimento de concreto usinado, visando atender a Secretaria Municipal de Obras e 
Saneamento deste município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
edital e seus anexos, em favor da empresa STONE CONCRETO USINADO LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 45.047.179/0001-70, no lote único, com um valor 
global de R$ 399.000,00 (trezentos e noventa e nove mil reais). O Prefeito Municipal, no uso de 
suas atribuições legais e ciente de que foram cumpridos todos os trâmites das leis que regem 
esse procedimento, HOMOLOGA o processo licitatório acima especificado. Caculé/BA, 12 de julho 
de 2024. Pedro Dias da Silva - Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ 
 

 

 

Rua Rui Barbosa – Nº 26, Centro – Caculé/Ba – CEP: 46.300-000 

Telefax: 77 3455-1412 / prefeitura@cacule.ba.gov.br 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 399/2024 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, 
estabelecida à Rua Rui Barbosa, 26 – CENTRO – Caculé – Bahia - FONE/FAX (77) 3455-1412, inscrita 
no CNPJ sob n.º 13.676.788/0001-00, neste ato representado pelo Ilm.º Pedro Dias da Silva, Prefeito 
Municipal, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado, a empresa BRITO BRITO 
COMERCIO DE FOGOS MATERIAL ESPORTIVO E EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, Inscrito no CNPJ nº 14.681.182/0001-18, com endereço comercial Pç. Do Mercado, 05, Centro, 
Ibiassucê – BA, CEP: 46.390-000, Bahia, representado neste ato por pelo o Sr.Lindomar Almeida de 
Brito, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula  de identidade nº .05810908-02 
SSP/BA, emitido pelo SSP/.BA, inscrito no CPF sob o n° 569.165.585- 04, aqui denominada 
CONTRATADA, com base nas disposições da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterada pela 
Lei 8.883/94, resolvem celebrar o presente apostilamento, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto, 
conforme previsto no art. 65 da Lei 8.666/93, a Modificação do Contrato Administrativo nº 399/2024 – 
Pregão Presencial nº 006/2023, quanto a inclusão de dotação orçamentária. – Acrescenta-se ao contrato da 

empresa BRITO BRITO COMERCIO DE FOGOS MATERIAL ESPORTIVO E EVENTOS LTDA, a 

seguinte dotação: UNIDADE: 020700 - Fundo Municipal de Assistência Social 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.057 - Manutenção do FMAS II – CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que 
colidirem com as constantes do presente Termo de Apostilamento. III - CLÁUSULA TERCEIRA – DAS 
DISPOSIÇÕES Permanece o Foro da Cidade de Caculé - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do Contrato e das testemunhas. E 
por acharem justos, assinam o presente Termo de Apostilamento em duas vias de igual teor, na 
presença de duas testemunhas abaixo arroladas, Prefeito e Contratada. Caculé - Ba, 03 de junho de 
2024. PEDRO DIAS DA SILVA Prefeito Municipal. 
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